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MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL - SG


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS


ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

 

ESTUDOS PRELIMINARES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Número do processo: 60041.000640/2021-06
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A necessidade desta aquisição esta diretamente ligada aos objetivos estratégicos do Ministério da Defesa. Para tal, a Assessoria de Cerimonial do Gabinete do
Ministro da Defesa, necessita dispor de materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais nas trocas protocolares entre altas autoridades
brasileiras e estrangeiras, de acordo com o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

 
2.2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
2.1. O Ministério da Defesa tem a Missão de "Preparar as Forças Armadas, mantendo-as em permanente estado de prontidão para serem empregadas na defesa
da Pátria, na garantia dos poderes constitucionais, na garantia da lei e da ordem; no cumprimento das atribuições subsidiárias; e em apoio à política externa; a
fim de contribuir com o esforço nacional de defesa",   para tal o Senhor Ministro do Estado da Defesa necessita participar, juntamente com seus assessores, de
diversas atividades exclusivamente institucionais e protocolares, nacionais e internacionais, inerentes a importância da atribuição que lhe é atribuída pela Nação.
Desse modo, se torna imprescindível que nessas ocasiões ocorra a materialização das boas relações, através do oferecimento de pequenas lembranças, o que
justifica a demanda apresentada.
2.2. A autorização para a aquisição dos materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais nas trocas protocolares entre altas autoridades
brasileiras e estrangeiras, de acordo com  o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da  República, está contida nas Portarias CH GAB
MD/GM-MD n° 2857 de 06 de julho de 2021 (3771240) e n° 3032, de 19 de julho de 2021 (3821336).

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Assessoria de Cerimonial/GM- ASCER
3.2. Responsável: CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE
SUSTENTABILIDADE
4.1. A descrição dos requisitos para a escolha da solução abrange a aquisição de materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais nas trocas
protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, de acordo com o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 
4.1.1. Os requisitos indispensáveis do objeto a adquirir para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, estão dispostos na própria especificação
técnica de cada um dos itens. 
4.2. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental e em atendimento
ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante deverá comprovar que os seus itens apresentem o critério de sustentabilidade
ambiental abaixo discriminado:
4.2.1. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
4.2.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto se o  FABRICANTE  estiver
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,
inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade
– CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021:

Itens Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.
1 a
17

De acordo com o Anexo I da IN nº 11/IBAMA/2018 o fabricante deverá apresentar o certificado de regularidade emitido pelo IBAMA (CTF), conforme sua categoria de
cadastro de atividade.

4.2.3. A conformidade com o solicitado no subitem 4.2.2. se dará por certidão emitida pelo IBAMA; o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o comprovante de Registro do fabricante do produto
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª
edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021).
4.2.3.1. a apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta “on line” ao sítio oficial do
IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao Processo; e
4.2.3.2. caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração
correspondente, sob as penas da lei.
4.3. De acordo com o Inciso I do art. 48 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006, atualizada pela LC nº 147/2014, e o art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, todos os
itens deste instrumento, são destinados,  exclusivamente, para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como para Sociedades
Cooperativas, por força da Lei nº 11.488/2007.
 
5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES,
PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES:
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A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR
A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU INOVAÇÕES QUE MELHOR ATENDAM ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO; E
5.A.1. No levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) do Ministério da Economia, acessado em 09 de
agosto de 2021, às 14h30min no seguinte endereço: http://comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp, constatou-se que é comum a aquisição dos materiais,
através da realização de pregões eletrônicos como pode ser observado nos pregões abaixo, que contém itens com características similares ao pretendido neste
instrumento:
Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:
Período Pesquisado -   09/08/2020 até 08/08/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE VIGÊNCIA

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160052 - 1 REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDA-MEX/DF Pregão

00001/2020

12/08/2020

12/08/2021

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160110 - COLEGIO MILITAR DE JUIZ DE FORA Pregão

00003/2019

02/09/2020

02/09/2021

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160070 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL-MEX/DF Pregão

00005/2020

21/12/2020

21/12/2021

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160123 - 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA Pregão

00002/2020

13/08/2020

13/08/2021

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160229 - 15 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMP.AUTOPROPULSADO Pregão

00008/2020

28/08/2020

28/08/2021

5.A.2. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.
 
B) SER REALIZADA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE COM POTENCIAIS CONTRATADAS, PARA
COLETA DE CONTRIBUIÇÕES.
5.B.1. Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições tendo em
vista que a presente aquisição se trata de um material comum, de acordo com Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei 10.520/2002, e o quantitativo a ser adquirido
ser facilmente disponibilizado pelo mercado.
5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não foi considerada restrita. Em virtude
do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens que se pretende adquirir, todos os requisitos descritos são
indispensáveis para o atendimento da demanda.
 
6.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE
SOLUÇÃO
6.1. A  Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa necessita dispor de materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais nas
trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, de acordo com o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
6.1.1. Tendo  em vista os compromissos institucionais com a participação do Senhor Ministro de Estado da Defesa, faz-se necessário planejar a aquisição de
materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais nas trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, de acordo com  o
estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República, a fim de fazer frente a essa demanda, conforme o previsto na Portaria nº 4.036/GM-
MD, de 2 de dezembro de 2020.
6.1.2. A partir da licitação que se pretende realizar, espera-se adquirir materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais, tendo como referência o
modelo disponibilizado pela AGU Termo de Referência - Modelo para compras - Pregão Eletrônico, Atualização: Outubro/2020, sendo balizado na legislação em
vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.
6.2. Não se vislumbra, neste momento, vantajosidade e/ou necessidade da contratação de manutenção e de assistência técnica relacionadas aos itens, pois se tratam
de materiais adequados ao cumprimento das atribuições institucionais a serem distribuídos de formas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras,
conforme o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
6.3. Qualificação Técnica:
6.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3.1.1. a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da quantidade
prevista para cada item deste Termo de Referência (em conformidade com os Acórdãos nº  3.157/2004 - 1ª  Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006,
2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº  1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e
Contratos nº 104/2012 - Tribunal de Contas da União), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANTITATIVO
MÍNIMO

1 PESO PARA PAPEL UN 30
2 CANETA PLÁSTICO UN 180
3 CANETAL METAL UN 30
4 ESFERA EM MADEIRA UN 9
5 PORTA BLOCO UN 15
6 PEN CARD UN 15
7 SACOLA INSTITUCIONAL UN 150
8 PASTA EM PAPELÃO UN 30
9 MOLESKINE (CADERNETA DE ANOTAÇÕES) UN 300
10 PANÓPLIA UN 30
11 PANÓPLIA UN 15
12 KIT MOEDA UN 150
13 PRENDEDOR DE GRAVATAS UN 75
14 LIVRO GUERRA E PAZ UN 15
15 PLACA EM AÇO ESCOVADO UN 60
16 PLACA EM AÇO ESCOVADO UN 15
17 CAIXA DE MADEIRA UN 18

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR
ECONOMIA DE ESCALA
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7.1. Histórico de consumo dos materiais nos anos 2019/2020 e previsão de aquisição:

ITEM MATERIAL
CA

2019 
(A)

CA
2020 
(B)

MÉDIA
(C)

ESTOQUE 
(D)

PREVISÃO DE
AQUISIÇÃO

(E)
O

1 Peso para papel em vidro, medindo  8cm x 5cm x 5cm, personalizado com a
logo do MD. 0 0 0 0 100 Material não 

anos de 20

2
Caneta esferográfica, material plástico, cor prata, medindo 14,0 cm, com

ponteiras touch  e com a inscrição do Ministério da Defesa em gravação a laser,
cor da tinta azul acondicionada em embalagem própria.

253 0 126 0 600 Material não 
anos de 20

3

Caneta esferográfica, personalizada em metal, na cor preta e prata. Com
sistema de abertura por torção; material do corpo, tampa e clip em metal; ponta

tipo esferográfica com esfera em aço; tinta tradicional à base de óleo na cor azul,
escrita média, corpo na cor preta, tampa cromada, detalhes dourados e

acabamento brilhante.  Medindo: Comprimento Caneta fechada: 138 mm; Peso:
 29 g; Diâmetro da Caneta com Clip: 15 mm, Comprimento Caneta Aberta: 142

mm e Diâmetro da Caneta sem Clip: 12 mm. Com inscrição do Ministério da
Defesa em gravação a laser e estojo exclusivo.

67 1 34 0 100 Material não 
anos de 20

4
Esfera em madeira com suporte, trabalhada em Marchetaria, no formato de
uma esfera perfeita, medindo: Altura: 17.00 cm (com a base), largura: 12,5 cm e

comprimento: 12,5 cm.
4 6 5 1 30 Material não 

anos de 20

5

Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de identificação, logo do MD em
baixo relevo na capa, dimensões  24cm X 16cm. Contendo uma caneta plástica

com clip de metal acionada por giro e gravação a laser da logo do MD e bloco de
anotações sem pautas, com aproximadamente 30 folhas.

0 0 0 0 50 Material não 
anos de 20

6 Pen drive (Card), personalizado, capacidade 4 GB. 10 36 23 4 50

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

7

Sacola institucional com a identidade visual do Ministério da Defesa, em papel
offset; gramatura: 325 g/m; cor: branco (externo e interno); impressão: 4/0;

cordão: ilhós branco; medidas sacola: 220 mm largura x 320 mm comprimento x
100 mm lateral; plastificação: brilhosa externa; características adicionais: brasão
republica e inscrição ministério da defesa conforme layout constante do anexo.

320 0 160 0 500 Material não 
anos de 20

8

Pasta em Papelão confeccionada em Vulcapel - Na cor azul marinho - medindo
21,5 cm x 30 cm e lombo de 0,5 cm – Com as inscrições “MINISTÉRIO DA

DEFESA” centralizado, em caixa alta; Fonte tipo Arial; tamanho 24; distante 7,0
cm do topo da capa; contendo o símbolo do Brasão das Armas Nacionais;

medindo 5,0 cm de diâmetro; e as inscrições “GABINETE DO MINISTRO”,
centralizado, em caixa alta, Fonte tipo Arial; tamanho 24; distante 10 cm do

rodapé da capa; tudo em letras e símbolos na cor dourada; tendo uma faixa de cola
ao centro que ao ser aquecida derrete e une os papéis que foram colocados em seu

interior - A pasta é revestida internamente com um papel na tonalidade branca
com gramatura 90.

17 13 15 0 100 Material não 
anos de 20

9

Moleskine (Caderneta de anotações). Agenda no formato 10cm x 9cm fechado,
capa em papelão panamá revestida, com aplicação de verniz localizado e elástico

preto. Miolo impresso 1/81 cor no papel polem 80g, contendo 100 páginas
dobradas e costuradas.

805 580 0 65 1000

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

10
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 20,5 cm x 14,5 cm x 1 cm
(altura x comprimento x espessura), com placa em aço medindo 10 cm x 4 cm  e

estojo.
67 58 62 11 100

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

11
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 24,0 cm x 17 cm x 1 cm
(altura x comprimento x espessura), com placa em aço medindo 12 cm x 7 cm  e

estojo.
22 21 22 3 50

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

12

Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de: Moeda de metal em formato
de escudo circular, em prata brilhante, com 50 (cinquenta) milímetros de diâmetro
por 4 (quatro) milímetros de espessura; o anverso carregado com a logomarca do
Ministério da Defesa em 2D, o verso carregado com o desenho de 01 (m) caça, 01

(um) Carro de combate blindado e 01 (um) porta helicóptero, com a subscrição
MINISTÉRIO DA DEFESA em, na parte superior e BRASIL na parte inferior,
sendo todos os desenhos em 3D e inscrições em caixa alta,  acondicionado em

estojo de veludo na cor preta.

0 0 0 0 500 Material não 
anos de 20

13 Prendedor de gravatas, em metal dourado, com a logo do MD, dourado 0 0 0 0 250 Material não 
anos de 20

14

Livro Guerra e Paz, de Portinari - uma obra-prima brasileira para a ONU -
Formato fechado 245 mm x 290 mm; número de páginas 148; papel couche matte
cor: 4/4; número de ilustrações 220. Acabamento Capa dura, lombada reta, colada

e costurada, edição em português

30 20 25 2 50

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

15 Placa em aço escovado, medindo 10cm x 4cm e espessura de 1mm 164 122 143 12 200

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

16 Placa em aço escovado, medindo 12cm x 7cm e espessura de 1mm 22 21 22 3 50

O aumento d
deu em dec

possibilidade 
trocas pro

17
Caixas de madeira, em cedro, acabamento envernizado, com dobradiças, fecho,
berço interno para acomodar uma garrafa e dois copinhos.  Medindo 30,5 cm X

15,5 cm X 7,4 cm (C x L x A).  Gravação de arte final a laser.
0 0 0 0 60 Material não 

anos de 20

(*) Memórias de cálculo do histórico de consumo dos materiais nos anos 2019/2020 e previsão de aquisição, realizada pelo Setor Demandante, conforme Documentos de
Formalização de Demanda nº 19/2021 (3771278) e nº 17/2021 (3638410).
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7.2. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do consumo e provável
utilização. A referida quantidade foi obtida, a partir de fatos concretos e série histórica do consumo.
7.3. A fim de proporcionar economia em escala, as demandas que seriam solucionadas utilizando-se a dispensa de licitação, em decorrência do baixo valor, foram
reunidas em um único processo licitatório, o que proporcionará maior publicidade, melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da
competitividade.
 
8.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO
8.1. A estimativa do valor da contratação, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são as constantes do quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR MÁXIMO

ACEITAVEL R$ CÓDIGO
SIASG

UNITÁRIO TOTAL

1 Peso para papel em vidro, medindo  8cm x 5cm x 5cm, personalizado com a logo do MD, conforme modelo
anexo. Un 100 60,56 6.056,00 BR0150598

2
Caneta esferográfica, material plástico, cor prata, medindo 14,0 cm, com ponteiras touch  e com a inscrição

do Ministério da Defesa em gravação a laser, cor da tinta azul acondicionada em embalagem própria,
conforme modelo anexo

Un 600  4,13 2.478,00 BR0150598

3

Caneta esferográfica, personalizada em metal, na cor preta e prata. Com sistema de abertura por torção;
material do corpo, tampa e clip em metal; ponta tipo esferográfica com esfera em aço; tinta tradicional à base

de óleo na cor azul, escrita média, corpo na cor preta, tampa cromada, detalhes dourados e
acabamento brilhante.  Medindo: Comprimento Caneta fechada: 138 mm; Peso:  29 g; Diâmetro da Caneta

com Clip: 15 mm, Comprimento Caneta Aberta: 142 mm e Diâmetro da Caneta sem Clip: 12 mm. Com
inscrição do Ministério da Defesa em gravação a laser e estojo exclusivo, conforme modelo anexo

Un 100 21,57 2.157,00 BR0150598

4 Esfera em madeira com suporte, trabalhada em Marchetaria, no formato de uma esfera perfeita,
medindo: Altura: 17.00 cm (com a base), largura: 12,5 cm e comprimento: 12,5 cm, conforme modelo anexo. Un 30 124,53 3.735,90 BR0150598

5

Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de identificação, logo do MD em baixo relevo na capa conforme
modelo anexo, dimensões  24cm X 16cm. Contendo uma caneta plástica com clip de metal acionada por giro

e gravação a laser da logo do MD e bloco de anotações sem pautas, com aproximadamente 30 folhas,
conforme modelo anexo.

Un 50 42,50 2.125,00 BR0150598

6 Pen Card, Capacidade mínima de 4 Gigabytes; dimensões de 8,5 cm x 5,5 cm, personalizados frente e
verso, conforme modelo anexo. Un 50 30,63 1.531,50 BR0150598

7

Sacola institucional com a identidade visual do Ministério da Defesa, em papel offset; gramatura: 325
g/m; cor: branco (externo e interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco; medidas sacola: 220 mm largura x

320 mm comprimento x 100 mm lateral; plastificação: brilhosa externa; características adicionais: brasão
republica e inscrição ministério da defesa conforme layout constante do anexo.

Un 500 15,00 7.500,00 BR0150598

8

Pasta em Papelão confeccionada em Vulcapel - Na cor azul marinho - medindo 21,5 cm x 30 cm e lombo
de 0,5 cm – Com as inscrições “MINISTÉRIO DA DEFESA” centralizado, em caixa alta; Fonte tipo Arial;
tamanho 24; distante 7,0 cm do topo da capa; contendo o símbolo do Brasão das Armas Nacionais; medindo
5,0 cm de diâmetro; e as inscrições “GABINETE DO MINISTRO”, centralizado, em caixa alta, Fonte tipo
Arial; tamanho 24; distante 10 cm do rodapé da capa; tudo em letras e símbolos na cor dourada; tendo uma
faixa de cola ao centro que ao ser aquecida derrete e une os papéis que foram colocados em seu interior - A

pasta é revestida internamente com um papel na tonalidade branca com gramatura 90, conforme modelo
anexo.

Un 100 120,00 12.000,00 BR0150598

9

Moleskine (Caderneta de anotações), com as inscrições “MINISTÉRIO DA DEFESA. Agenda no formato
10cm x 9cm fechado, capa em papelão panamá revestida, com aplicação de verniz localizado e elástico preto.
Miolo impresso 1/81 cor no papel polem 80g, contendo 100 páginas dobradas e costuradas, conforme modelo

anexo.

Un 1000 17,50 17.500,00 BR0150598

10
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 20,5 cm x 14,5 cm x 1 cm (altura x comprimento x

espessura), com estojo, placa em aço escovado, medindo 10cm x 4cm e com símbolo do Ministério da
Defesa em resina, conforme modelo anexo.

Un 100 201,25 20.125,00 BR0150598

11

Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 24,0 cm x 17 cm x 1 cm (altura x comprimento x
espessura), com placa em aço medindo 12 cm x 7 cm  e estojo, (altura x comprimento x espessura),

com estojo, placa em aço escovado,

medindo 10cm x 4cm e com símbolo do Ministério da Defesa em resina, conforme modelo anexo.

Un 50 201,25 10.062,50 BR0150598

12

Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de: Moeda de metal em formato de escudo circular, em prata
brilhante, com 50 (cinquenta) milímetros de diâmetro por 4 (quatro) milímetros de espessura; o anverso

carregado com a logomarca do Ministério da Defesa em 2D, o verso carregado com o desenho de 01 (m) caça,
01 (um) Carro de combate blindado e 01 (um) porta helicóptero, com a subscrição MINISTÉRIO DA

DEFESA em, na parte superior e BRASIL na parte inferior, sendo todos os desenhos em 3D e inscrições em
caixa alta,  acondicionado em estojo de veludo na cor preta, conforme modelo anexo.

Un 500 69,02 34.510,00 BR0150598

13 Prendedor de gravatas, em metal dourado, com a logo do MD, dourado, conforme modelo anexo. Un 250 41,61 10.402,50 BR0150598

14
Livro Guerra e Paz, de Portinari - uma obra-prima brasileira para a ONU - Formato fechado 245 mm x 290
mm; número de páginas 148; papel couche matte cor: 4/4; número de ilustrações 220. Acabamento Capa dura,

lombada reta, colada e costurada, edição em português
Un 50 201,25 10.062,50 BR0150598

15 Placa em aço escovado, medindo 10cm x 4cm e espessura de 1mm Un 200 30,17 6.034,00 BR0150598
16 Placa em aço escovado, medindo 12cm x 7cm e espessura de 1mm Un 50 50,00 2.500,00 BR0150598

17
Caixa de madeira, Material: cedro, acabamento: envernizado, com dobradiças, fecho, berço interno para
acomodar uma garrafa e dois copinhos.  Medindo 30,5 cm X 15,5 cm X 7,4 cm (C x L x A).  Gravação de

arte final a laser, conforme modelo anexo.
Un 60 201,25 12.075,00 BR0150598

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 160.854,90
 (*) Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído dos DFDs nº 19/2021 (3771278) e nº 17/2021 (3638410).

 
8.2. Os itens 10, 11, 14 e 17, que após pesquisa de preços, conforme Quadro Comparativo de Preços (3998102), elaborado pelo NUPP com base na Instrução
Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 e na Orientação Normativa n° 06/DEADI/SEORI/SG/MD, de 09 de agosto de 2018, apresentaram valores
unitários superior ao valores máximos pesquisado pelo TCU,  R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais), foram  revisado e desconsiderados, atendendo  a
orientação do Item 5 do Despacho no 382/COLIC MD/GEOFI/DEADI/SEORI/SG-MD (4013856).
8.3.Desse modo, a fim de ajustar a última versão do Termo de Referência (4083112) ao recomendado no Item 5 do Despacho no  382/COLIC
MD/GEOFI/DEADI/SEORI/SG-MD (4013856), o valor máximo aceitável para a aquisição dos itens 10, 11, 14 e 17, será o limite dos valores máximos
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pesquisado pelo TCU, após correção monetária. Pesquisa do TCU disponível em < https://tcu.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/813759412/representacao-repr-rp-
518620196/inteiro-teor-813759507>.
8.4. A atualização monetária do valor máximo para aquisição de cada item, se faz necessária em razão de que a pesquisa realizada no âmbito do Tribunal de
Contas da União, tomou como base o valor extraído do pregão 242019 da UASG 160134, que foi homologado no dia 08 de agosto de 2019.
8.5. Para a referida atualização foi utilizada a calculadora do cidadão do Banco do Brasil, disponível em
<https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigir PorIndice>. Assim sendo, para o reajuste do valor máximo (R$ 155,00)
utilizou-se dois dos principais índices medidores da inflação no país, IPCA (IBGE) e IGP-M (FGV). O período calculado compreende agosto de 2019 até agosto
de 2021. O valor reajustado chegou a R$ 174,34 quando calculado pelo IPCA, e R$ 228,17 quando calculado pelo IGP-M (FGV). Com base nesses valores foi
calculado a média simples, chegando ao valor de R$ 201,25, o qual foi estipulado como valor máximo aceitável para a aquisição unitária dos itens 10, 11, 14 e 17.
8.6. Quanto ao sigilo do valor da contratação até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 7º IN 40/2020), conclui-se que não se faz necessário, uma vez que as
divulgações dos valores estimados podem auxiliar os licitantes na elaboração de suas propostas de preços.
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL
9.1. Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, as obras, serviços e compras efetuadas pela administração deverão ser divididos em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
9.2. A despeito disso, o decreto nº 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão do objeto em lotes:

“Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade,
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.”.

9.3. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala (Súmula nº 247 do TCU),
optou-se pela organização do certame em itens. É necessário salientar que a divisão levou em consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a
serem adquiridos. 
9.4. Não é necessária a previsão de cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, a Administração tem a pretensão de adquirir todo o quantitativo
previsto, não havendo a necessidade do edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala (inciso VII, art. 7º, IN 40/2020). 
9.5. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas,
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, conforme Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.
9.6. Opção de aquisição por: menor preço por item.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. Quanto a contratações correlatas e/ou interdependentes para os materiais em tela, informo que os referidos itens não foram adquiridos recentemente.
10.2. A presente aquisição apresenta-se como uma atividade final, ou seja, é um evento único que após realizado não há a necessidade de se realizar outras
contratações.
10.2.1. Além disso, não devem ser feitas contratações prévias para atendimento dos objetivos pretendidos com essa aquisição.
10.2.2. Dessa forma, não existem contratações interdependentes que guardem relação com o objeto principal, interligando-se à pretendida aquisição.

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO
A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE
PREVISÃO                                  
11.1. De acordo com o art. 11 da Instrução Normativa nº 1, do Ministério da Economia, de 10 de janeiro de 2019, durante a sua execução, o PAC poderá ser
alterado mediante aprovação da autoridade máxima, ou a quem, esta delegar e posterior envio ao Ministério da Economia, por meio do Sistema PGC.
11.1.1. Os materiais a serem adquiridos constam no PAC, conforme itens nº 2.153, 2.154, 2.155, 2.158, 2.159, 2.162, 2.163, 2.169, 2.173, 2.175, 2.178, 2.189,
2.190, 2.944, 2.974, 2.975 e 2.976 do PGC 2021, no valor estimado de R$ 286.860,00.
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição do material que englobam o presente processo de modo que este atenda às necessidades do
Ministério da Defesa - MD.
12.1.1. Os ganhos diretos que se almejam com a compra dos materiais em tela, dar-se-á com a possibilidade da aquisição a um valor a baixo da pesquisa de preços
realizada e na satisfação do setor demandante.
12.2. Em se tratando de Desenvolvimento Nacional Sustentável, efetivamente foi previsto conforme item 4.2. a aquisição de bens que atendam ao art. 5º e seus
incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010 e somente deverá ser admitida a oferta do produto se o  fabricante  estiver regularmente registrado no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº
6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2020).
12.2.1.  Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração
correspondente, sob as penas da lei.
12.2.2. Do exposto, de forma indireta, com a previsão do CTF, está administração visa adquirir produtos que visam diminuir ou até mesmo eliminar os impactos
ao meio ambiente. Essas atitudes que preservam os recursos naturais, mantendo o equilíbrio ecológico em nosso planeta. Estas práticas estão relacionadas a
diminuição da poluição, incentivo à reciclagem e eliminação do desperdício. 
 
13.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE
QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO
DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO
13.1. Não serão necessárias providências para a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da
organização, tendo em vista que se trata de uma aquisição comum.
13.2. Os integrantes da equipe técnica já receberam o treinamento ou detém cursos de capacitação adequados para o acompanhamento e fiscalização da pretendida
aquisição. 
13.3. Não há necessidade de capacitação dos integrantes da equipe de planejamento, tendo em vista que todos já foram capacitados em momento anterior.
13.4. Também não há necessidade de adequação das instalações, tendo em vista que se trata de uma aquisição comum.
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

https://tcu.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/813759412/representacao-repr-rp-518620196/inteiro-teor-813759507
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigir%20PorIndice
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14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta administração realizou à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no subitem 4.2. deste instrumento.
14.2. No subitem 4.2.2. deste instrumento, foi previsto que a oferta de para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos
da Instrução Normativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto
se o  FABRICANTE  estiver regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021.
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de materiais adequados ao cumprimento das atribuições
institucionais nas trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, de acordo com  o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da
Presidência da República, com base nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da
SEGES/ME.
15.2. De acordo com a Portaria DEADI/SEORI/SG-MD n° 3411, de 17 de agosto de 2021 (3938198), publicada no Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 33, de
20 de agosto de 2021 (3925912), foi designada a equipe de planejamento da contratação:
I - na condição de integrante  requisitante: CARLOS VICTOR  TEIXEIRA DE VASCONCELOS,  CPF: ***.446.221-**,  lotado  na Assessoria de Cerimonial
(ASCER) do Gabinete do Ministro (GM);
II -  na condição de integrante administrativo: STen ADELAR NUNES SAUCEDO, CPF ***.531.500-**, lotado na Assessoria de Planejamento de Aquisições
(ASPLAQ) do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG); e
III - na condição de integrante técnico: 1º Ten (EB) AGNALDO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: ***.130.744-**, lotado na ASCER/GM.
 

16. APÊNDICES

 
Apêndice I - Inclusão PAC


Apêndice II - Relação de eventos

 
17. RESPONSÁVEIS
 
 

CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS 

Chefe da Assessoria de Cerimonial

AGNALDO RIBEIRO DOS SANTOS - 1º Ten

Assistente Técnico Militar ASCER

  ADELAR NUNES SAUCEDO - STen (EB) 

Supervisor ASPLAQ

 

Aprovo, de acordo com o Inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024/2019 e Art. 3º da Portaria Nº 4.036/GM-MD, de 2 de Dezembro de 2020.
 
 

ODILON MAZZINI JUNIOR

Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais


 



Gen Bda R/1 CLAUDIO SENKO PENKAL

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Defesa

 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS

 
INTRODUÇÃO
Esta etapa tem por objetivo descrever, analisar e tratar os riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases desta contratação.
1 - RISCOS DA AQUISIÇÃO:
1.1. Identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Estudo Técnico Preliminar, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou
que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação, são estes:.

1.1.1. Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993).

1.1.2. Atrasos decorrentes de adequações necessárias às demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica
(CONJUR).

1.1.3. Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais.

1.2 - Avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco.

1.3 - Tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas
consequências.

1.4 - Para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se
concretizarem.
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1.5 - Definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência.

1.6 - A responsabilidade pela atualização do Gerenciamento de Riscos nas fases que abrangem os Estudos Preliminares e o Termo de Referência é de competência
da equipe de Planejamento da Aquisição; na fase de seleção do fornecedor da Coordenação de Licitações e Contratos; e após eventos relevantes, durante a gestão
do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização.
 
2 - POSSIBILIDADES E DANOS:
Identificação das possibilidades de ocorrência e dos danos potenciais a cada risco identificado:
 

FASE DE ANÁLISE
( X ) Planejamento da Aquisição e Seleção do Fornecedor

 
(     ) Gestão do Contrato

RISCO 1
Probabilidade: (___) Baixa (_X_) Média (___) Alta

Impacto: (___) Baixo (___) Médio (_X_) Alto
Id Dano
1 Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993).
Id Ação Preventiva Responsável

1 Anular o risco por meio de adequações técnicas que se fizerem
necessárias. Demandante.

2 Anular o risco por meio de adequações jurídicas que se fizerem
necessárias. Assessoria de Planejamento de Aquisições (ASPLAQ).

Id Ação de Contingência Responsável
1 Realizar as correções necessárias para o prosseguimento do processo. Demandante e ASPLAQ.
2 Responder a impugnação caso seja de caráter técnico. Coordenação de Licitação (COLIC), Demandante e ASPLAQ.
     

 

RISCO 2
Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta
Id Dano
1 Atrasos decorrentes de adequações necessárias as demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica (CONJUR).
Id Ação Preventiva Responsável
1 Analisar processos anteriores e análogos retirando as incoerências apresentadas. ASPLAQ.
Id Ação de Contingência Responsável
1 Anular o risco por meio de ajustes no instrumento. ASPLAQ.
2 Realizar as correções necessárias para prosseguimento do processo. Demandante e ASPLAQ.
3 Habilitar fornecedor com capacidade técnica para a realização da contratação desejada. Demandante e COLIC.

 

RISCO 3
Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta
Id Dano
1 Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais.
Id Ação Preventiva Responsável
1 Analisar processos anteriores e análogos, retirando as exigências do item que não foram atendidos. ASPLAQ.

2 Incluir as exigências de acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021. ASPLAQ.

Id Ação de Contingência Responsável
1 Excluir a exigência no item que apresente problema no fornecimento. ASPLAQ.
2 Exigir atestado de capacidade técnica. COLIC.

 
 
Analisado:
 

ADELAR NUNES SAUCEDO - S Ten

Supervisor ASPLAQ

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Victor Teixeira de Vasconcelos, Chefe, em 05/10/2021, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Agnaldo Ribeiro dos Santos, Supervisor (a), em 05/10/2021, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Adelar Nunes Saucedo, Supervisor (a), em 06/10/2021, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Mazzini Junior, Diretor, em 06/10/2021, às 20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Senko Penkal, Chefe de Gabinete, em 07/10/2021, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 4082970 e o código CRC D7673E34.


